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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL INSTALAÇÃO DE PISO EM PLACAS 
MODULARES E PISO FLUTUANTE EM MADEIRA, DA QUADRA DE ESPORTES DO GINÁSIO 
GABRIEL JOÃO COLARES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO MATERIAL E DA MÃO DE 
OBRA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 
1.1. Especificações e quantidades 
 

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. 
PREÇO 

SEM BDI 
(R$) 

PREÇO 
COM BDI 

(R$) 

VALOR 
TOTAL C/ BDI 

(R$) 

1 SERVIÇOS      

1.1 

Preparação da base 
amortecedora com lona 
preta, barrotes de 
madeira garapeira, 
amortecedores e 
compensados em resina 
fenólica 14,00mm. Piso de 
madeira para quadra 
poliesportiva em 
garapeira e/ou marfim, 
maciça com encaixe nos 
04 lados, totalmente seca 
em estufa a vapor (8,00% 
a 12,00%) com 6,00 cm a 
8,00 cm de largura, 
e=19,00mm, 
comprimento variado de 
30,00 cm a 1,80m, lixação 

m² 924,00 346,50 433,12 400.202,88 
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e calafetação. Execução 
de aplicação de resina, 
verniz poliuretano em 
cores com 03 demãos e 
demarcação das 
modalidades esportivas. 
Dimensões da Quadra: 
Largura 22,00m e 
Comprimento 42,00 m. 

1.2 

Execução de nivelamento 
de contrapiso com área 
de 210,00m², nivelar com 
concreto com e=7,00 cm 
para posterior execução 
da quadra em madeira. 

m² 210,00 71,00 88,75 18.637,50 

Subtotal do 
item 

     418.840,38 

As especificações detalhadas seguem o Memorial Descritivo, incluindo sistema flutuante 
com amortecedores, lona de polietileno 200 mícrons, vigotas de madeira de lei (garapeira 
ou ipê tabaco) com densidade entre 800 a 1.050 kg/m³, chapas de compensado 
multilaminadas em resina fenólica de 14 mm de espessura, piso em madeira maciça 
flexível com encaixe M/F-T/G – 4f, seca em estufa, e aplicação de verniz poliuretano 
resistente a alto tráfego. O piso deve atender normas técnicas para competições oficiais, 
com níveis de amortecimento, deformação e distribuição de carga adequados. A área 
total da quadra é de aproximadamente 924 m² para o piso flutuante em madeira e 210 
m² para o entorno em concreto nivelado. 
1.2. Da natureza do objeto 
 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 
vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal 
Nº 12.840/2023. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.. 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A substituição do piso de madeira da quadra poliesportiva do Ginásio Gabriel João 
Colares torna-se de extrema importância devido ao intenso uso e à idade da quadra. Com 
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o tempo, desgaste, empenamentos e fissuras podem comprometer a absorção de 
impactos, a aderência e a estabilidade, aumentando o risco de lesões aos atletas. Um piso 
novo oferece superfície mais uniforme, melhor amortecimento e menor probabilidade de 
escorregões. Pisos de madeira mantidos adequadamente têm vida útil limitada; substituí-
los periodicamente reduz custos com reparos frequentes, substituições parciais e 
interrupções das atividades. Um piso moderno pode exigir menos manutenção ao longo 
dos anos, proporcionar melhor retorno de energia, precisão de rebatidas e consistência 
de rotação da bola, melhorando o desempenho dos atletas e a experiência das equipes. 
Além disso, pisos novos são mais fáceis de limpar e manter em boas condições de 
higiene, reduzindo fungos, bolor e acúmulo de sujeira, o que é especialmente importante 
para atividades de alto contato. A substituição garante que a quadra atenda a normas 
técnicas vigentes (espessuras, materiais e sistemas de amortecimento) exigidas para 
competições oficiais e treinamento de alto rendimento. Um piso novo pode oferecer 
melhor acessibilidade para atletas com necessidades especiais, incluindo superfícies com 
aderência apropriada e redução de riscos, além de modernizar a quadra e valorizar a 
estrutura esportiva no município. A estimativa de quantidades considera piso marfim com 
sistema flutuante na medida de 22,0 m x 44,0 m = 924,0 m² e piso do entorno de 210,0 
m². Não se aplica parcelamento da contratação. 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS. 
O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1  Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):  

( X) Não  

(  ) Sim 

4.2 Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):  

( ) Não  

( X ) Sim 
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Se sim: 

a) Prazo para apresentação: 5 dias úteis após notificação. 
b) Quantidade de amostras: 1 m² de piso em madeira e componentes (barrotes, 

amortecedores, compensados). 
c) Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
d) Responsável:  Alexandre Prazeres, Engenheiro, matrícula 1187701, telefone 

047999871663, e-mail alexandre.p@itajai.sc.gov.br 
e) Local de entrega das amostras: Ginásio Gabriel João Colares, Itajaí/SC. 

Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração 
dos serviços: Avaliação de conformidade com especificações (encaixe, espessura, 
secagem, amortecimento), testes de resistência a impacto, aderência e durabilidade, 
conforme normas NBR e padrões esportivos internacionais. 

4.3 Será exigida prova de conceito?  

( X ) Não 

( ) Sim 

4.4  Será exigida carteira de solidariedade? 

( X ) Não  

( ) Sim 

4.5 Será exigida garantia de proposta?  

( ) Não  

( X ) Sim 

Se sim, justificativa: Devido ao valor estimado da contratação (acima de R$ 400.000,00), 
para assegurar seriedade da proposta, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em 
valor correspondente a 1% do valor estimado 
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5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
5.2. Apresentar Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) 
dias, ou dentro do prazo de validade expresso no próprio documento. 
5.2.1. Será admitida, para fins de habilitação, a participação de empresas que se 
encontrem em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, desde que apresentem, 
juntamente com a certidão, documentação comprobatória da regular tramitação do 
processo e da aprovação judicial do plano de recuperação, acompanhada de 
manifestação da autoridade judicial competente que ateste a viabilidade econômico-
financeira da empresa para contratar com a Administração Pública. 

 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. Prazo de entrega/execução 
Até 60 dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, 
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, conforme cronograma 
físico-financeiro (50% no Mês 1 e 50% no Mês 2 para o item 1.1; 100% no Mês 1 para 
o item 1.2 do  cronograma físico-financeiro). 
6.2. Local, horário e endereço de entrega 
Ginásio Gabriel João Colares, localizado na Rua Alberto Werner, nº 44, bairro Vila 
Operária, Itajaí/SC, em horário comercial (8h às 18h). 

 
6.3. Bens perecíveis 

( X ) Não 
(   ) Sim 
6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes dos Arts. 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a 5% do valor total do contrato? 
( X ) Não 
(  ) Sim 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 
( X ) Garantia e/ou assistência técnica 
Especificar condições: 
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Garantia mínima de 5 anos contra defeitos de material e instalação, incluindo manutenção 
gratuita por 1 ano após entrega, com assistência técnica local para reparos em até 48 horas 
após notificação. 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 
Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

i) Fornecer todos os materiais, mão de obra, equipamentos e EPI's necessários. 

j) Executar os serviços conforme projetos, memorial e normas NBR. 

k) Retirar e descartar adequadamente o piso existente. 
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l) Certificar-se do nivelamento e isolamento contra umidade. 

m) Fornecer placa de obra padrão. 

n) Garantir conformidade com normas de segurança (NBRs) e ambientais. 
 

 
7.1 Da contratante 
Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 
 

 
8. DO CONTRATO 

 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( X ) Somente por assinatura de contrato 
 (  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 
(  ) Outro. ___________________________________________________ 
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8.2. VIGÊNCIA 
( X ) O prazo de vigência da contratação é de 365 dias, contados da data da 
autorização dos serviços. 
(  ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) 
contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico 
Preliminar. 
8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
Fiscal de Gestão: 

Nome:  DANIEL DOS PASSOS 
Cargo:  Diretor Executivo da FMEL 
Matrícula: 1503804 
E-mail: daniel.passos@itajai.sc.gov.br 

 
Fiscal de Execução: 

Nome:  ROBERTO DE SA PRUDENCIO 
Cargo: Diretor 
Matrícula: 2070101 
E-mail:  roberto.prudencio@itajai.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
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Itajaí/SC, 11 de setembro de 2025. 

 
 

 
DANIEL DOS PASSOS  

Diretor Executivo da FMEL 
Matrícula: 1503804 

 
 
 
 

ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS 
Superintendente Administrativa das Fundações 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
Da forma de pagamento 
9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer FMEL de Itajaí, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial, e ainda, 
respeitando o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 
475/3.3.90.00.00 

 
11. DO VALOR ESTIMADO 

 
O valor estimado será de R$ 418.840,38 
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